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ESTADO DE MATO GROSSO

RA MUNICIPAL DE CÁC

PROJETO DE LEI COMPLENTARN"OT DE J } DE NOVEMBRO DE2OIl,

Dispõe sobre a Instituição do Plano de Cargos,
Carreira e Vencimento dos Servidores Públicos
da Câmara Municipal de Cáceres-MT e dá
outras providências.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADy DE MATy
GROSSO' tendo em vista as prerrogcttivas que lhe são estabelecidas pelo artigo 96, inciso IX,

da Lei orgânica Municipal, bem como o artigo 21, inciso I, alínea "d", do seu Regimento

Interno, oprovq e o Prefeito Municipal sancionará a seguinte Lei Complementar;

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo 1o. Esta Lei institui o Plano de Cargos, Carreira e Vencimento dos Servidores públicos

daCàmara Municipal de Cáceres-MT.

Pardgrafo único. Para os e/bitos desta Lei, considera-se;

I - Sistema de Evolução Fturcional: o conjunto de possibilidades proporcionadas pela

Administração da Câmara Municipal baseado nos princípios de qualificação profissional e de

desempenho que assegurem aos servidores aperfeiçoamento, capaciÍaçáo periódica e condições

indispensáveis a sua ascensão funcional, visando a valorização e à profissionalização dos

recursos humanos disponíveis, com a finaliclade de assegurar a continuidade da ação

administrativa, a eficiência e a eficácia do serviço público;
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNtclpAL DE cÁcERES

II - Plano de Carreira: o conjunto de políticas para incentivar os servidores a ascender

prof,rssionalmente, de acordo coln os criterios definidos nesta lei;

III - Carreira: o conjunto de níveis cle um cargo organizados em sequência e disposto

hierarquicamente, de acordo com a complexidade e responsabilidade que apresentem,

observados os requisitos mínimos de escolaridade, qualificação e experiência proÍissional no

serviço público;

IV - Progressão horizontal: a passagem do servidor de uma classe para outra, na mesma escala

de vencimento de seu cargo decorrente de cumprimento de interstício de tempo e apresentação

de cursos de aperfeiçoamento profissional e escolaridade.

V - Progressão veftical: a passagem de um nível para outro dentro do mesmo cargo, decorrente

de cumprimento de interstício de tempo cle serviço nos termos desta Lei;

vI - servidor: a pessoa legahnente investida em cargo púrblico;

VII - Cargo: o conjunto de atribuições e responsabilidacles cabíveis ao servidor, criado por Lei,
com denominação própria, número cefto e pago pelos cofres públicos;

VIII - Grupo ocupacional: o conjunto de cargos segundo a comelação e afinidade entre as

atividades, a natureza do trabalho ou o grau de conhecimento necessário ao exercício das

respectivas atribuições ;

IX - Classe: a divisão da carreira que demonstra a amplitude funcional do cargo no sentido

horizontal e as correspondentes retribuições pecuniárias;

X - Nível: a divisão da carreira que clemonstra a amplitude funcional do cargo no sentido

vertical e as correspondentes retribuições pecuniárias;

XI - Vencimento: a retribuição pecuniária devida ao servidor pela efetiva execução das

atribuições do cargo no qual está enquadrado;

XII - Quadro de pessoal: o conjunto de cargos e funções pertencentes à estrutura funcional da

Câmara Municipal;

XIII - Remuneração: a retribuição a que faz jus o servidor público compreendida pelo

vencimento acrescido de complemento constitucional e outras vantagens permanentes ou
temporárias.

CAPÍTULO II
DO QUADRO DE PESSOAL
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Artigo 2". o Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Cáceres-MT é composto das seguintes
partes:

I - Pessoal de Provimento Efetivo - anexo I:

II - Pessoal Estável - anexo II;

III - Pessoal de Provimento ern Comissão

§ 1". Os cargos de provimento efetivo que constam do anexo I só poderão ser preenchidos por
concurso público de provas ou de provas e títulos, conforme se dispuser em regulamento e

edital.

§ 2". Os cargos de provimento em comissão tem caráter provisório e seus ocupantes se

submetem ao regime de dedicação exclusiva, podendo ser convocados para trabalhos extras

sempre que houver interesse da Administração da câmara Municipal.

Artigo 3o. Os cargos de provimento em comissão são de livre nomeaçáo e exoneração pelo

Presidente da Càmara Municipal e se destinam apenas às atribuições de direção, chefia e
assessoramento.

CAPÍTULO M
DO VENCIMENTO, DAS VANTAGENS, DAS GRATIFICAÇÕES E DA ACUMULAÇÃO

Seção I
Do Vencimento

Artigo 4'. Os vencimentos dos cargos de provimento efetivo, são dispostos em tabelas

constituídas de l5 (quinze) referências para cada éread,e atividade, seguidas das classes A, B,
C,DeE.

§ 1". Os valores das tabelas de vencimento são construídos observando-se os seguintes

intervalos e percentuais:

I - Na posição vertical:

a) 6,00Á (seis por cento) para as referências de 01 a 15;

II - Na posição horizontal:

a) 8 % (oito por cento) da classe A para a classe B;

b) 8 % (oito por cento) da classe B para a classe C;

c) 8 % (oito por cento) da classe C para a classe D;

Página 3 de 10



ESTADO DE MATO GiIOSSO
cÂMARA MUNtctpAL DE cAcERES

d) 8 % (oito por cento) da classe D par.a a classe E;

Seção II
Do Teto Absoluto de Vencimento

Artigo 5o. A remuneração e o vencimento dos ocupantes de cargos de provimento efetivo, bem

como os proventos de aposentadoda e pensão ou outra espécie remuneratória e percebidas

cunrulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natur eza, náo

poderão exceder o previsto no art. 37,xr da constituição Federal.

Seção III
Das Vantagens Acessórias

Artigo 6o. Aplica-se aos os selvidores ocupantes de cargo efetivo do poder Legislativo

Municipal o disposto no §3o do art. 39 daconstituição Federal.

§ 1". Além das vantagens previstas no caput, ao servidor público efetivo do poder Legislativo

Municipal cabe ainda, de acordo com o art. 88, §§2" e 3o da Lei Orgânica do Município:

I - adicional por tempo de serviço de 20Á (clois por cento) sobre o vencimento base por ano de

efetivo exercício na Câmara Municipal, até o limite de 50% (cinquenta por cento);

II - licença-prêmio de três meses a cadacinco anos de efetivo exercício na CàmaruMunicipal.

§ 2". Em caso de interrupção do períoclo aquisitivo, por qualquer razáo, a contagem do novo

quinquênio começará no dia em que o serviclor reassumir o exercício, salvo nos casos elencados

no Artigo 115 da Lei complementar 25 Estatuto dos Servidores Municipais de Cáceres.

§ 3'. As faltas injustificadas ao serviço retardarão a concessão da licença

prevista neste artigo, na proporção de 01(um) mês para cad,a falta.

§ 4'. A licença-prêmio deverá ser gozada dentro do próximo período aquisitivo e poderá ser de

forma integral ou parcelada, conforme requerimento clo interessado, vedada a sua conversão

em pecúnia.

Seção IV
Das Funções Gratificadas

Artigo 7o. As funções gratificadas serão conceclidas pelo Presidente da Cãmara Municipal
exclusivamente aos ocupantes de cargos eÍ-etivos qlle exercerem a chefia de serviços da Casa,

conforme previsão legal, de Departamentos da estrutura organizacional da CàmaraMunicipal.
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Artigo 8o. Quando o servidor efetivo for designado para ocupar cargo exclusivamente em

comissão, poderá optar pela maior remuneração ou com uma gratificação de 4}%(quarenta por

cento) sobre o vencimento do seu cargo efetivo.

Artigo 9o. Todo servidor de provimento efetivo que vier a ocupar cargo em comiss áo terâ

resguardado o seu direito de retornar ao seu calgo e vencimento de origem quando ocorrer a

exoneração do cargo em comissão.

Artigo 10. Os acréscimos pecuniários percebidos pelo servidor público não serão computados

nem acumulados pala fins de concessão de acréscimos ulteriores sob o mesmo título ou idêntico

fundamento.

Artigo 11. Será permitida a acumulação de remuneração somente nos casos previstos no inciso

XVI do artigo 37 da Constituição Federal e no inciso XV do artigo 96 dalei Orgânica do

Município, observado ainda o disposto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de

Cáceres - MT.

CAPÍTULO IV
DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO F'TINCIONAL

Artigo 12. A Comissão de Avaliação cle Desempenho Funcional será constituída de 03 (três)

membros titulares e 0l (um) suplente que substituirá o membro da Comissão que será avaliado,

todos designados pelo Presidente da Câmara.

Pardgrafo único, Resolução Normativa regulamentarâ a forma d,e avaliação dos servidores

efetivos.

CAPÍTULO V
DA EVOLUÇÃO FUNCIONAL

Artigo 13. As formas de evolução funcional instituídas por esta lei são as seguintes:

I - Progressão horizontal e;

II - Progressão vertical.

Seção I
Da Progressão Horizontal

Artigo 14. A progressão horizontal ocorerá de acordo com a apresentação de títulos,

certificados ou diplomas do servidor depois de analisados e aprovados pela Comissão Especial

de Avaliação e Desempenho Funcional.
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§ 1". Os títulos, certificados ou diplomas de que trata o caput deverão ser entregues em forma
de documentos registrados no órgão competente, no original e cópia e, quando for o caso,

deverão ser validados eletronicamente.

§ 2". A progressão horizontal nas classes "B", "c", "D" e ,,E', se darét d,aseguinte forma:

I- Cargos de Nível Fundamental:

a) Classe B, para o servidor que apresentar certificados ou diplomas de cursos de capacitação,

de interesse para a administração pública, corlr cargahorária somando no mínimo cem horas.

b) Classe C, estar classificado na classe B rnais certificados ou diplomas de cursos de

capacitaçáo, de interesse para a administração pÍrblica, com cargahorânasomando no mínimo
duzentas horas.

c) Classe D, estar classificado na classe C certificados ou diplomas de cursos de capacitação,

de interesse para a administração pública, com catga horária somando no mínimo trezentas

horas ou certificado de conclusão do Ensino Médio,

d) Classe E, estar classiÍicado na classe D mais certificados ou diplomas de cursos de

capacitação, de interesse para a administração pública, com catgahorária somando no mínimo
quatrocentas horas ou certificado de conclusão cle Ensino superior.

II - Cargos de Nível Médio:

a) Classe B, para o servidor que apresentar certificados ou diplomas de cursos de capacitação,

de interesse pata a administração pública, com caÍga com carga hoÉria somando no mínimo

cem horas;

b) Classe C, estar classificado na classe B mais certificados ou diplomas de cursos de

capacitação, de interesse para a administração púrblica, com carga com carga horária somando

no mínimo duzentas horas;

c) Classe D, estar classificado na classe C mais certificados ou diplomas de cursos de

capacitaçáo, de interesse para a administração púrblica, com caÍgahorária somando no mínimo

trezentas horas ou certificado de conclusão de níver superior;

d) Classe E, estar classiÍicado na classe D mais certificados ou diplomas de cursos de

capacitação, de interesse para a adrninistração pública, com cargahorária somando no mínimo
quatrocentas horas ou certificado de conclusão cle pos-graduação de no mínimo 360 horas;
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III - Cargos de Nível Superior:

a) Classe B, para o servidor que apresentar certificados ou diplomas de cursos de capacitaçáo,

de interesse paÍa a administração pública, com carga com carga horária somando no mínimo

cem horas;

b) Classe C, estar classificado na classe B mais certificados ou diplomas de cursos de

capacitação, de interesse para a administração pública, com catgacom carga horâriasomando

no mínimo duzentas horas;

c) Classe D, estar classificado na classe C mais certificados ou diplomas de cursos de

capacitação, de interesse para a administração pública, Çom cargahorária somando no mínimo

trezentas horas ou certificado de conclusão de pós-graduação de no mínimo 360 horas;

d) Classe E, estar classificado na classe D mais certificados ou diplomas de cursos de

capacitaçáo, de interesse para a administração púrblica, com cargahorária somando no mínimo

quatrocentas horas ou certificado ou uma segunda pós-graduação em nível de no mínimo 360

horas;

§ 3'. Para a promoção horizontal será exigido interstício de 03 (três) anos na classe anterior

para que o servidor requeira o benefício e apresente os títulos, certificados ou diplomas

correspondentes, na forma estabelecida no § 1o deste artigo.

§ 4". Os títulos, certificados ou diplomas só poderão ser apresentados uma única vez para fins

de promoção horizontal.

Seção II
Da Progressão Vertical

Artigo 15. A progressão vertical se dará por meio da evolução na carreira e estará condicionada

à apuração do efetivo exercício no cargo a cada interstÍcio de vinte e quatro meses e avaliação

de conceito como apto ao serviço público e em condições de progressão.

Parágrafo único, O tempo de serviço c1o servidor efetivo da Câmara Municipal em exercício

de cargo em comissão no serviço público municipal será contado para os efeitos do disposto no

caput.

Seção III
Dos limites com despesa de pessoal
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Artigo 16. O Poder Legislativo Municipal não poderá despender com pessoal mais do que

70,00Á (setenta por cento) do seu repasse, na forma do § l" do artigo 29-A da Constituição

Federal e da Lei Complementar no 101/2000.

§ 1". Para os fins deste artigo, consideram-se:

I - Despesas Totais com Pessoal: o somatório das despesas de pessoal e encargos sociais da

Administração reahzado pelo Legislativo Municipal, considerando-se os ativos, inativos e

pensionistas, excetuando-se as obrigações relativas aind.enrzações por demissões, inclusive as

que possam ser gastas com incentivos à dernissão voluntária;

II - Despesa de Pessoal: o somatório dos gastos com qualquer espécie remuneratória, tais como

vencimentos, vantagens fixas e valiáveis, proventos de aposentadoria e pensões provenientes

de cargos ou funções púrblicas civis ou de membros do Poder, inclusive adicionais,

gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer naÍuteza;

III - Encargos Sociais: o somatório das despesas com os encargos sociais inclusive as

contribuições para as entidades de providência social;

§ 2". Nas demais normas relativas ao gasto com pessoal deverão ser observadas as disposições

da Lei Complementar Federal no 101, de 04 de maio de 2000.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 17. A presente Lei se aplica a todos os servidores públicos efetivos do Poder Legislativo

Municipal.

Artigo 18. A composição e a forma de remuneração dos serviclores públicos do euadro de

Pessoal da Càmara Municipal passam a vigorar de acorclo com as disposições desta Lei.

Artigo 19. A descrição das atribuições dos cargos mantidos por esta Lei está disposta no seu

anexo IV.

Artigo 20. A caÍga horária oficial de trabalho dos servidores públicos da Câmara Municipal

poderá ser de 30 (trinta) horas semanais em turno único de 6 (seis) horas diárias ou de 40

(quarenta) horas semanais em dois turnos diários conforme Portaria assinada pela Presidência

da Câmara Municipal.

Artigo 21. O Chefe do Poder Legislativo Municipal poderá baixar Portaria para estabelecer

carga horária diferenci adapara outras categorias Íiurcionais em áreas de trabalho diferentes, em
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tazáo das peculiaridades dos serviços, ou para servidores que estiverem em cursos de graduação

e pós-graduação, desde que não ultrapasse a 40 (quarenta) horas semanais.

CAPÍTULO VIII
DO ENQUADRAMENTO FLINCIONAL

Artigo 22. Os servidores de carreira deverão ser enquadrados neste plano fio prazo máximo de

60 (sessenta) dias contados dadatade publicação da presente Lei.

Artigo 23. O enquadramento dos servidores efetivos nas respectivas carreiras obedecerá às

normas estabelecidas nesta lei e será feito por ato administrativo da Mesa Diretora.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 24. Nenhum servidor público do Legislativo Municipal poderá perceber vencimento

inferior ao salário mínimo fixado no país,lessalvado o caso de pagamento proporcional à carga

horária trabalhada.

Artigo 25. O piso de vencimento dos servidores pirblicos efetivos do Legislativo Municipal é

definido na primeira referência da faixa de vencimento da respectiva tabela aprovada por esta

Lei.

Artigo 26. A revisão geral anual do vencimento dos servidores públicos do Legislativo

Municipal deverá ocorrer no mês de janeiro de cada ano, considerando-se este mês como data

base das categorias funcionais.

Artigo 27. L pessoa corn deficiência fica asseguraclo o direito de se inscrever em concurso

público para provimento de cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de

que seja portador.

Artigo 28. O salário-família estabelecido no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de

Cáceres-MT será devido aos servidores efetivos cuja remuneração seja menor ou igual ao valor

da primeira faixa de descontos da tabela de contribuição da PREVI-CÁCERES.

Artigo 29. As despesas decorrentes desta lei Complementar correrão por conta do Orçamento

Anual, alocados naCàmaraMunicipal de Cáceres-MT, suplementadas se necessário nos termos

da legislação orçamentária pertinente.

Artigo 30. Esta lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
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Artigo 31. Os efeitos financeiros desta Lei Complementar entram em vigor a partir de 1o de

janeiro de 2018.

Artigo 32. Ficam revogadas as disposições contrárias a esta Lei com

Câmala Mturicipal de Cáceres-MT, novernbro de 2017 .

José v íorres
ente

- "Barone""Kff{tb"to
2o sécretário
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO 07 DE 20T7.

Para que uma gestão municipal seja satisfatória é preciso que se

elabore um plano de cargos e salários consistente, voltado para os interesses da

organização e de todos envolvidos, para determinar ou sustentar as estruturas de

cargos e salários de forma justa e adequada dentro da organização.

É comum encontrar dentro das repartições públicas uma certa

distorção entre a descrição dos cargos e a função realmente exercida pelos

funcionários, devido a falta de uma análise detalhada das funções, para evitar que isso

aconteça o novo PCCs dos servidores públicos da Câmara Municipal de Cáceres, vem

dirimir tais distorções.

Foram percebidos os transtornos decorrentes da falta de um plano de

cargos e salários moderno e atual na administração do município de Cáceres a partir

dos problemas enfrentados por todos os servidores públicos da Câmara de Cáceres a

Mesa Diretora eleita democraticamente pelos vereadores desta Casa de Leis, buscou

valorizar os servidores deste Poder apresentando o Projeto de Lei Complementar no

07 de L7 de novembro de2At7.

A Mesa Diretora chegou à conclusão que a falta de um Plano de

Carreira, Cargos e salários atrativo não transmite segurança e estabilidade aos sells

servidores, além de não proporcionar incentivos para o crescimento profissional de

cada um e também da organização que representam, afinal para a implantação deste

plano ocorrer de maneira eficaz e satisfatória é preciso definir a remuneração

adequada de cada função, fator que estimula a competitividade de salários e a
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motivação dos funcionários, que futuramente retornam os gastos obtidos com

produtividade e qualidade para a organização.

Diante dos fatos citados a Mesa Diretora da Câmara Municipal de

Cáceres, apoia o novo Plano de Carreira dos Servidores Públicos do Legislativo

Cacerense sendo de grande relevância a aprovação desta Lei Complementar para o

incentivo e produtividade dos colaboradores deste Poder.

Cáceres, 01- de dezembro de20l7.

Domingos Oliveira dos Santos

PRESIDENTE

Alvasir Ferreira de Alencar

]." SECRETAR.OI

José Eduardo Ramsay Torres,

VICE- PRESIDENTE

Wagner Sales do Couto "Barrone"

2O SECRETARIC

Elias Pereira da Silva.

TESOUREIRO
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L!DO
Na Sessão ESTADO DE MATO GRO§SO

Parecer no 17.

,il'
10

iteter'ência: Ilrocesso n" 2.57 I 12017 .

u{csuntor Projeto de Lei Cornplementar no 07 dç 17 de novembro cle 2017

Interessado (a): Mesa Diretora da Câmara Municipal de

Assinado por: Mesa Diretora da Cârnara Municipal cle

r -" p-§)EELArQ§Ig:

O Projeto de Lei Complementar no 07, de 17 de novembro de 2017,

dispõe sobre a instituição do plano de cargos, çarreira e vencimento dos servidores públicos da

Çâmara Municipal de Cácores/MT, e dá outras providôneias.

Este é o Relatório.

II. QQ YÇTÇ DO RSTATAB:

O art, 38 do Regirnento Intems desta Câmara Municipal, prevê que à

Comissão de Constituigão, Justiça, Trabalho e Redação compete manifestar-se a respeito de

todos os assuntos quanto aos aspeetos çggstitueioqql, legal e jUfidicp., e quanto ao mérito das

proposições, nos oasos especificados nos incisos I ao XV, do referido artigo.

O presente projeto de lei

regulamenta o PCCS dos servidores da Câmara M

eomplementar, possui 32 artigos, os quais

I{ua Coronel José Dulco esquina cor.n a Rua

W

Irone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862
I cenho, Cáceres/li,ÍT - CFif
site: rvww. camaracaccres. rirt

IVTUNICIPAT, DE CACERE§.

de Cáceres.
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ESTADO DE MATO GRO§SO
CÂMARA MUNIcIPÁ.u DE cÁcEREs

Segundo o Regimento Interno desta Câmara Municipal, compete a

Mesa Diretora regulamentw na parte legislativa, projetos relacionados ao plano de cargos e

saliários dos servidores da CàmaruMunicipal:

"Árt. 21. Compete privativamente à Mesa Diyetora:
I - na parte legislativa:
(, ..)
g) propor projetas de resolução que criem, transformem ou extingam cargos,
empregos oufrmções do Poeler Legislativo, bem como afixação e alteração da
r e spe c t iv a re rnuneraç ão ;
j) autografar os projetos de leis aprovados para sua remessa ao Pocler
Executivo;" ,

O atual PCCS da Câmara Municipal de Cáceres/MT é antigo, vez que

foi regulamentado pela Resolução no 03 de 3l de março de 2004 (Atualizada ate a

RESOLUÇÃO no 05, de 0310712007).

Em uma análise minuciosa desta Resolução anterior, comparando-a

com o projeto de lei complementar atual, este Relator verificou que as alterações foram

importantes, estando de acordo com outros planos de carreiras de servidores de outras Câmalas

Municipais, como por exemplo, em relação a evolução funcional, que agora deve obedecer o

interstício de 3 anos (art.14, § 3"), estando em consonância com o PCCS da Câmara Municipal

de Cuiabá:

,, DA EVOLUÇAO FUNCIONAL
Art. 9'Asformas de evoluçãofuncional são as seguintes:
I - promoção horizontal;
II - progressão vertical.

§ 1' A promoção horlzontç|. deve observar os critérios de quafficaçiío,
obedecido ao interstícto de 03 (três) anos pilrc, u mudança de uma classe
psrü a outra imediatamente swperior;
(LEI COMPLEMENTAR No 235, DE 03 DE JUNHO DE 2011.)

O limite de gastos Çorx prossoal também esiá sendo respeitado, vez qLle

o arligo 16, do presente pro.jeto de lei estabelece q Legislativo despencler

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General centro, Cáceres/M'l'- .200-000
lrone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres. gov.br
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E§TADO DE MATO GROSSO
CÂUena MUNIcIPAL DE cÃcEREs

com pessoal mais do que 70oÁ (setenta por cento) do seu repasse, na forma do § 1o, do artigo

29-A, da Constituição Federal e da Lei Complementar n" 101/2000.

Sobre o percentual do PCCS, o Tribunal de Contas do Estado de Mato

Grosso já se manifestou, recentemente, sobre o tema por meio da Resolução de Consulta

2112A09, nos seguintes termos:

Ementa: (...) 4t A DEVOL

FOI,HA DE PA
,MO DE PARA

.PÁI,INCIDE

A tabela analítica de despesa de pessoal no ano de 2018, prevê um

percentual de 61,72Ya, ou seja, está bem abaixo do limite permitido constitucionalmente.

Assim, o referencial juridico citado acima, fbi ratificado pelo TCEM'tr',

sendo que este entendimento está aliúado com a Constituição Federal e o STF, que preveem

que o Poder Legislativo deve obedecer ao LIMITE M,/íXIMO DE 70% PARA GASTQS COM

FOLHA DE PAGAMENTO,

A elaboração do presente PCCS, foi acompaúado de um estudo

criterioso do impacto orçamentário e financeiro na despesa com pessoal da Câmara Munioipal,

inclusive com uma visita ao TCE/MT, que afirmaram que o projeto está comedido, bem

elaborado, não tendo havido nenhum apontamento em sentido contrário, que viesse macular os

estudos realizados.

Baseando nos fuirdarnentos acima citado, voto pela

constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lpin" 07 de 17 de de 2017 .

Rrra Coronel Jose Dulce esquina corrr : 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 F'ax ( mt.gov.br

COM

,, centro, Cl

site: r.vww.

"RESOLUÇÁO DE CONSULTA N'21/2009

GASTOS COM FOLTTA DE PAGAMENTO DO PODER LEGIST,ATIVO

(grfamos)



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂrvranA MUNIcTPAL DE cAcERES

rrr - urcrsÃo na covrrssÃo

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe

e acompaúa o voto do relator, votando pela do Projeto

de Lei Complementar no 07, de 17 de novembro de 2017.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação

plenária desta Casa de Leis.

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, Centro, Cáceres/MT - CEP: 787.200-000

-_

Sala das Sessões, 01



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuem MUNTcTPAL DE cÁcpnps

rrt - nrcrsÃo p.q, coulrssÃo

A comissão de Constituiçâo e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e

acompaúa o voto do relator, votando pela coustitucioEalidade e leealidade do Projeto de Lei

n" 07 de 17 de novembro de 2017.

É o nosso parecet, o qual submetemos à elerrada apreciação plenária

desta Casa de Leis.

das Sessões, 0l de clezembro de2017.

Cézare

P

. PSDB

José Torres - PSC o - PTB

4
Rua Coronel iosé Dulcc esquina com a Rua (lenclal Osório, centro, Cácr: res/Ml'--CirP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 l?ax (65) 3223-6862 sitc: rvrvw.camaracaceres.mt.gov.br



Parecer n' 33012017.

Assunto: Projeto de Lei Complementar no 07, de 17 de novembro de de 2017.

lnteressado (a): Mesa Diretora e Câmara Municipal de Cáceres. Assinado pela:

Mesa Diretora, membros: Domingos Oliveira dos Santos, José Eduardo Ramsay

Ton'es, Alvasir Ferreira de Alencar, Wagner Sales do Couto "Barrone" e Elias

Pereira da Silva.

RETATÓRIO:

Complementar no 07 de 17 de novembro de 2017, que dispõe sobre a Instituição

do Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos da Câmara

Municipal de Cáceres *- MT e dá outras providencias.

Este é o Relatório.

DAANÁI.,ISE

O presente parecer refere-se ao Projeto de Lei

Complementar no 07 de 17 de novembro de 2017 que é de competência

privativa do Município, pois legisla sobre assuntos de interesse local, conforme

preceitua o artigo 30, inciso I da Constituição Federal e o inciso I do artigo bo,
Á

Rua Coroncl Jose Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
Irone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuana MUNTcIPAL DE cÁcpnps

Devemos citar que o artigo 20, inciso I, aliena d, do

Regimento Interno desta Casa Legislativa, determina que Compete

privativamente à Mesa Diretora propor quaisquer vantagens aos servidores do

Poder Legislativo.

Devemos citar que o presente Projeto de Lei em comento

não está concedendo qualquer aumento de remuneraçáo para os servidores do

Poder Legislativo, pois este trara somente da nova regulamentação de como será

a progressão na carreira dos servidores desta Casa de Leis.

Em relação ao impacto financeiro o novo Plano de Cargos,

Carreira dos Servidores Públicos da Câmara Municipal de Cáceres, conforme

simulação de despesas de pessoal dos anos de2018,2019 e2020, do impacto

gastos com pessoal fica entomo de 63,150Á abaixo dos 70%o previsto como

limite para o gasto com pessoal pela Administraçáo Pública previsto na Lei

4.320169, deste modo concluímos pela legalidade e regularidade financeira da

Lei Complementar n" 07 de 17 de novembro de 2017.

I)iante da minuciosa análise feita no presente Projeto como citado não

se vislumbra qualquer ilegalidade financeira, assim recomendamos pelo seu

regular prosseguimento.

po voro_po EELATpR

Baseando nos fundamentos acima citado, voto pela

apfqyacão do Projeto de Lei Complementar no 07, de 17 de novembro de 2017.

BECISÃT} I}A Ç$MTSSÃO.

José Dulce esquina com a Rua Gencral Osório, centro. Cáceres/M1'- CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1747 Fax (65) 3223-6862 sitel www.camaracaceres.mt.gov.br

r3,a{.



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂrrranA MUNTcTPAL oe cÁcERES

A Comissão de Economia, Finanças e Planejamento

acolhe e acompaúa o voto do relator, votando pela aprovação do Projeto

de Lei Complementar no 07, de 17 de novembro de 2017.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada

apreciação plenária desta Casa de Leis.

de dezembro de 2017.

Jeroni Pereira

Membro

Sala das Sessões,

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General osório, centro, Cáceres/MT- CEp: 787.200-000



E§TADO DE MATO GRO§SO
cÂuene MUNrcrpAL DE cÁcpnps

A Comissão de Economia, Finanças e Planejamento acolhe

e acompanha o voto do relator, votando pela aprovação do Projeto de Lei

Complementar no 07, de 17 de novembro de 2017.

É o nosso parecer, o qural submetemos à elevada apreciação

plenária desta Casa de Leis.

rões, 01 de dezembro de 2017.

,4,lencar

DENTE

Elias P ra da Silva

RELATOR

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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